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	REQUERIMENTO Nº 161/2019 



AUTORIA: VER. MÁRCIO DO NASCIMENTO E DEMAIS VEREADORES.
                        Senhor Presidente,

Requeremos ao Sr. Prefeito Municipal, ouvido o soberano Plenário, com fundamento no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, informações com relação as lixeiras de coleta seletiva, objeto do Pregão Eletrônico 020/2019: _ Quando se pretende adquirir e quais os locais em que as mesmas serão instaladas? _ Quais ações se pretende desenvolver em 2020 concernente a coleta seletiva de lixo?

JUSTIFICATIVA

 
É de grande importância que o Executivo Municipal, através da Coordenadoria de Meio Ambiente, dê início à implantação do Programa de coleta seletiva, o qual trará diversas vantagens, tanto na resolução dos problemas ecológicos, como na questão econômica, e é parte integrante e fundamental de um projeto de reciclagem. Hoje o lixo representa uma grande ameaça à vida no planeta pela quantidade, seus perigos tóxicos, destino e seu acondicionamento inadequado.  

Vale ressaltar que tudo que é jogado diariamente no lixo, pelo menos 35% poderia ser reciclado ou reutilizado, e outros 35% serem transformados em adubo orgânico. 
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 25 de novembro de 2019.
VER. MÁRCIO DO NASCIMENTO
VER. ANTONIA AP. P. DE SOUZA            VER. CICERO DOS SANTOS SILVA
VER. DIONARDO MENDES             VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO
VER. MILTON SOARES                      VER. ROSICLEA HEINZEN COLOMBO
VER. VANDERLEI BAIOTO                 VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA

Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2019         ________________________________
                                                                                                                                    Protocolo

Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2019

Presidente  _________________________________

                            Ver. Wagner Tavares da Cunha
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